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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

TERMO DE ABERTURA 

1.: 

O presente processo fo i aberto para reu nir os t rabalhos desenvolvidos pela Comissão 

Permanente de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambiental, no 

biênio 2017/2018. 

Nos termos do Ato nº 023, de 18 de janeiro de 2017, esta comissão é constituída 

pelos seguintes Vereadores: Doutor Elton Negrini(President e), Edson Hei e Juliana Damus. 

As matérias de competência da Comissão de Cultura, Esportes, Comunicação e 

Proteção ao Consumidor- disciplinadas no art igo 49; incis.o :111, do Regimento Interno- são 

as seguintes: 

a) atividade econômica: 

1. incentivos fisca is; 

2. micro e pequena empresa e produtor rural; 

3. cooperativismo e associativismo; 

4. licenças e estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços; 

S. penalidades por infrações; 

6. o estabelecido pelo Plano Diretor; 

7. ciência, tecnologia, inovação e desenvolvimento econômico sustentável. 

b) desenvolvimento urbano ambienta l: 

1. participação de entidades comun itá ria s; 

2. preservação de meio ambiente urba no; 

3. área de especial interesse histórico, urbanístico e natural; 

4. normas urbanísticas de segurança, higiene e qualidade de vida; 

S. zoneamento urbano; 

6. parcelamento, loteamento, uso e ocupação do solo; 

7. áreas verdes e institucionais; 

8. função social da propriedade imobi liária urbana; 

9. desapropriação de imóveis urbanos; 
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10. zonas industriais; 

11. plano diretor. 

12. sustentabil idade 

c) recursos naturais: 

1. recursos hídricos; 

2. racionalização no uso das águas; 

3. abastecimento público; 

4. lançamento de efluentes urbanos e industri ais; 

S. resíduos sólidos de qualquer natureza; 

6. erosão do solo, assoreamento e poluição dos corpos de água; 

7. defesa civil; 

8. recursos minerais. 

d) política agrícola: 

1. produção agropecuária; 

2. associação de pequenos e médios produtores; 

3. representação da comun idade. 

e) turismo 

1. política de desenvolvimento da vocação t urística do Município; 

f) meio ambiente 

1. preservação, conservação e defesa; 

2. recuperação do meio ambiente degradado; 

3. fauna e flora; 

4. condutas e atividades lesivas; 

S. unidades particu lares de preservação; 

6.consórcios intermunicipais de proteção ambiental; 

~ó áreas de proteção ambiental; 
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8. representação da comun idad e. 

Este termo de abertu ra segue assinado pelos secretários da referida comissão. 

rã, 25 de setembro de 
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CIÊNCIA., TECNOLO(J}IA. .E lJRBANO AMJJIENT_. 

Ata da reunião realizada em 25 de setembro de 2017. 

Às 18 horas e 45 minutos, nesta data, com a presença dos Vereadores Dr. Elton Negrini 

(Presidente), Edson Hei e Juliana Damus, iniciou-se a reunião desta Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Urbano Ambienta l, para, na forma 

regimental, deliberar acerca do Projeto de Lei nº 218/17, do Vereador e Primeiro Secretário 

Edio Lopes. Ao término da discussão, a maioria dos membros da Comissão manifestou-se 

contrariamente à propositura apreciada, tendo sido emitido e assinado o correspondente 

parecer de nº 034/17. Nada mais havendo a tratar, o Presi 

15 minutos, declarou encerrada a presente reunião. 

a presente ata, que foi aprovada por todos os prese ----------------.................. 


